
MUNICÍPIO DE PIRACEMA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PODER EXECUTIVO

Lei Ordinária Nº 1.604, de 12 de novembro de 2025

RATIFICA  O  PROTOCOLO  DE  INTENÇÕES
FIRMADO COM A FINALIDADE DE CONSTITUIR
CONSÓRCIO  PÚBLICO,  DENOMINADO
C O N S Ó R C I O  I N T E R M U N I C I P A L
MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO
CENTRO OESTE DE MINAS GERAIS – CIMMECO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Piracema-MG, por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito Municipal,
em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº 11.107/05, o Protocolo de Intenções firmado entre os
Municípios do Médio Centro Oeste de Minas Gerais signatários, constantes do anexo desta Lei, para a
criação de consórcio público, sob a forma de associação pública, denominado Consórcio Intermunicipal
Multifinalitário dos Municípios do Médio Centro Oeste de Minas Gerais – CIMMECO.
 
Art.  2º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  ceder  servidores  municipais  ao  CIMMECO  para  o
cumprimento  de  contrato  de  programa  ou  para  que  o  Consórcio  cumpra  as  finalidades  previstas  no
respectivo  Contrato  de  Consórcio.  
 
Art.  3º  O Poder Executivo consignará,  nas leis  orçamentárias,  dotações para atender as despesas
assumidas com o Consórcio Público. 
 
§ 1º A formalização de contrato de rateio dar-se-á em cada exercício financeiro e o seu prazo de vigência
não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objeto,
exclusivamente, projetos consistentes em programas de ações contempladas no plano plurianual ou a
gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos.
 
§ 2º É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio, inclusive os oriundos de
transferências ou operações de crédito, para o atendimento de despesas classificadas como genéricas.
 
§ 3° Os Municípios associados à AMMECO, no período de implantação do CIMMECO, terão as despesas do
rateio do Consórcio custeadas pela AMMECO, conforme aprovado pela assembleia geral da associação.
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MUNICÍPIO DE PIRACEMA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PODER EXECUTIVO

§  4°Observar-se-á  para  fins  de  aplicação  do  disposto  neste  artigo  as  normas  previstas  na  Lei
Complementar  Federal  n°  101/00.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Piracema, 12 de novembro de 2025.
 
 
 

 
WESLEY DINIZ

PREFEITO MUNICIPAL 
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LISTA DE ANEXOS E ATOS VINCULADOS

Documento(s) Tipo Visualizar

Redação Final Nº 01/2025 ao(à) Projeto de Lei Nº 28/2025 Ato Vinculado Visualizar
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EXTRATO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Documento: Lei Ordinária Nº 1.604, de 12 de novembro de 2025
Status: processo de assinatura FINALIZADO
Data da Versão do Doct.: 12/11/2025 09:28:28
Hash Interno: hnhqjqetjgvmnktfueaehackwpjycdrfrewmy3vr

Chave de Verificação

TGJAH-QHDQ8-0QKS5-K2P1E-5RCLT
Para verificar a autenticidade deste extrato, acesse: www.cmpiracema.gwlegis.com.br/validador e informe a chave de

verificação.

Lista de Signatários Deste Documento

CPF Nome Completo Status da Assinatura

036.***.***-43 Wesley Diniz Assinado em 12/11/2025 09:30
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